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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.149/2.020.
21 DE OUTUBRO DE 2.020.

OBJETO: (Dispõe sobre nova 
redação § 3º, do Artigo 21, da Lei 
Complementar 1.809, de 25 de 
Outubro de 2.013).

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, conferidas pela LOM, Art. 42, Inciso 
III...

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - O § 3º, do Artigo 21, da Lei Complementar 
1.809, de 25 de Outubro de 2.013, passa a vigorar com a 
seguinte redação.

“§ 3º - As substituições de PEB I, por período igual 
ou inferior a 5 (cinco) dias, consecutivos ou não, serão 
efetuadas pelo Auxiliar Docente, em conformidade com 
a jornada de trabalho do seu cargo, sem ônus para a 
Administração, de forma que, as substituições de PEB I, 
por período superior a cinco dias, consecutivos ou não, 
serão efetuadas pelo Auxiliar Docente, cuja remuneração 
pela substituição efetuada neste período, dar-se-á nos 
termos do § 2º, do Artigo 21, da Lei Complementar 1.809, 
de 25 de Outubro de 2013”.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão 
à conta das dotações próprias destinadas à Educação, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos,

21 de Outubro de 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração
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